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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2020 

 

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres 

A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante 

denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-assinado, vem, 

respeitosamente, com fundamento no Decreto nº 10.024/2019, que regulamentou o pregão 

eletrônico, e na Lei nº 10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, 

em razão de inconformidades constantes daquele instrumento convocatório, conforme 

exposto nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no artigo 24, do Decreto nº 10.024/19, o prazo para 

impugnação ao Edital é de até 03 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. (grifo nosso). 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no artigo 24, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 20/10/2020, 

que deve ser excluído do cômputo (art. 110, da Lei nº 8666/93), considerando-se como 

primeiro dia útil sendo 19/10/2020, segundo dia útil sendo 16/10/2020 e como terceiro 

dia útil sendo 15/10/2020. 

 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 15/10/2020 são tempestivas, como 

é o caso da presente. 

 

Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 
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corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

“... 
4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela empresa 
Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a negativa 
de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela representante, sob 
alegação de intempestividade (fls. 146/147). 
 
5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por parte 
da representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o 
pregão na forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 
22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do 
mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu 
estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida 
cautelar para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à 
contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” (grifo nosso) 

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas 

da União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade 

seria condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal 

concederia medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

PIAUÍ divulgou o seu interesse na contratação de empresa especializada para prestação de 

Serviços de Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

 

1.1. O objeto deste Pregão Eletrônico é a contratação de empresa para prestação do 

serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), na modalidade local (VC1) e de longa distância 

nacional (VC2 e VC3), e do serviço móvel à internet, por meio do fornecimento de chips (SIM 

CARD), destinados aos Cartórios Eleitorais do Estado do Piauí e Secretarias da Sede do TRE-

PI, conforme descrição constante do Anexo I deste Edital. 

 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que o 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, por meio do seu Pregoeiro, têm o 

incontestável poder-dever de revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em 

razão das inconformidades neste constatadas, e, por via de consequência, determinar sua 

correção, sob pena de sua ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe serve de 

sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 – DA HABILITAÇÃO 

 

Da exigência editalícia: 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

f) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN. 

 

No que tange à exigência supramencionada, informamos que o CADIN determinado 

na Lei 10.522/02, menciona em seu art. 6º que é “obrigatória a consulta prévia ao Cadin, 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para: I – 

realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; II – 

concessão de incentivos fiscais e financeiros;  e III – celebração de convênios, acordos, 

ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 

respectivos aditamentos”. 
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Ocorre que no edital em epígrafe o CADIN está sendo pedido como exigência para 

habilitação no certame, o que vai de encontro com o descrito na própria Lei do Pregão, onde 

a exigência seria no momento da contratação.  

 

Portanto, a princípio tal exigência só poderia ocorrer após a fase de habilitação e no 

ato da formalização contratual, do contrário restaria violado o princípio da legalidade. 

 

Entretanto, a jurisprudência foi além e já pacificou a questão, deixando claro que 

mesmo a empresa estando no CADIN não ficará impedida de CONTRATAR (quando 

realizada a consulta).   

 

“Celebração de contrato com empresa inscrita no Cadastro Informativo de Créditos 

Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) 

Ao apreciar a prestação de contas da Refinaria Alberto Pasqualini S.A. – Refap, 

relativa ao exercício de 2003, a Segunda Câmara, por intermédio do Acórdão n.º 

5.502/2008, julgou regulares com ressalva as contas dos responsáveis e expediu 

determinações à entidade (item 1.7), dentre elas: “1.7.3. não contrate com 

qualquer empresa de um grupo em que haja ente inscrito no Cadin (Cadastro 

Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal), mesmo na 

qualidade de consórcio, nos termos do art. 6º, inciso III, da Lei 10.522/2002;”. 

Contra a aludida determinação, a Refap interpôs recurso de reconsideração, 

alegando “não existir qualquer norma que impeça que o grupo Petrobras, no qual 

está incluída a REFAP, contrate empresas inscritas no CADIN”. Além disso, “não 

vislumbra o caráter determinante quanto ao destino da contratação no art. 6º, 

inciso III da Lei n.º 10.522/2002, pois o texto legal exige a consulta, mas não 

estabelece o impedimento de contratação com empresas inscritas naquele 

cadastro. Verifica que se trata de norma restritiva e que, por esta razão, não 

pode ser interpretada de forma ampliativa.”. Em seu voto, o relator destacou 

que o art. 6º, III, da Lei n.º 10.522/2002, “não veta, de modo absoluto, a 

celebração de contratos com empresa inscrita no Cadin, vez que o citado 

artigo de lei prescreve apenas quanto à consulta prévia ao Cadin”. Dessa 

forma, não há vedação legal para a contratação de empresas inscritas no 

Cadin. Permanece em vigor a obrigatoriedade de consulta prévia ao 

cadastro, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta 

e indireta, para a celebração de contratos que envolvam o desembolso de 

recursos públicos. Trata-se de medida de pouca efetividade prática, uma vez 
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que a inscrição ou não no Cadin não trará qualquer conseqüência em 

relação às contratações a serem realizadas.”. Acolhendo o voto do relator, 

deliberou o Colegiado no sentido de dar provimento parcial ao recurso para tornar 

insubsistente o subitem 1.7.3 do Acórdão n.º 5502/2008-2.ª Câmara. Acórdão n.º 

6246/2010-2ª Câmara, TC-009.487/2004-8, rel. Min. Raimundo Carreiro, 

26.10.2010.” 

 

Ainda, o próprio Tribunal de Contas da União – TCU determinou: “(…) abstenha-se 

de estabelecer (…) para efeito de habilitação dos interessados, exigências que excedam os 

limites fixados nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666/93” (Processo nº TC-002.145/2003-1. 

Acórdão nº 808/2003 – Plenário) 

 

Diante do exposto, faz jus a presente impugnação para que o item 9.1, alínea “f” do 

edital seja revisto e adequado a legislação e jurisprudência atual. 

 

     III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam o item ora 

impugnado adequado à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de forma 

a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de participar 

de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais acima 

indicados. 

 

Teresina/PI, 15 de outubro de 2020. 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 
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